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Memorando de Entendimento 

Entre: 

Governo de Portugal, representado por Pedro Siza Vieira, Ministro de 
Estado, da Economia e da Transição Digital (doravante, apenas 
"Governo"), 

e 

NOKIA SOLUTIONS ANO NETWORKS PORTUGAL, S.A., registada sob o 
NIPC 507834763, com sede na Estrada do Seminário, nº 4, Edifício 
Conhecimento, Alfragide - Amadora, Portugal, Código Postal 2610-171, 
representada por Sérgio Catalão e Rui Miguel do Vale Bicho, na qualidade de 
Diretor Geral da NOKIA PORTUGAL e Diretor Financeiro da NOKIA 
PORTUGAL, respetivamente (doravante, apenas "NOKIAn), 

Adiante conjuntamente designadas por "Partes"; 

Considerando que: 

a) O Governo definiu, no Programa do Governo, a construção de uma 
sociedade digital como um dos quatro desafios estratégicos da 
Governação; 

b) O Governo pretende incentivar e promover ações que enquadrem as 
empresas num novo paradigma de desenvolvimento, facilitando a sua 
transição para o digital; 

e) O Governo entende que a economia digital continuará a ser um dos 
motores da atividade económica nas próximas décadas, sendo 
fundamental garantir que a população portuguesa terá, cada vez mais, 
as qualificações necessárias e adequadas para vingar nesta transição 
digital; 

d) O Governo aprovou, através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 
30/2020, publicada no Diário da República n.0 78, Série 1, de 21 de abril, 
o Plano de Ação para a Transição Digital; 
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e) No referido Plano, o Governo reconhece a necessidade de investir, mais 
e melhor, ao nível digital, nas pessoas e nas suas qualificações, durante 
o percurso académico e profissional, através de um forte investimento na 
formação, na educação e na ciência, bem como ao nível das empresas e 
da digitalização do Estado; 

f) A NOKIA é uma empresa Global de referência no sector das TIC 
fornecendo redes críticas e tecnologias para ligar interligar empresas, 
cidades e sociedades; 

g) Seguindo os mais altos padrões de integridade e segurança, a NOKIA é 
uma empresa com um forte compromisso de inovação e liderança em 
tecnologia a construir as capacidades necessárias para um mundo mais 
produtivo, seguro, sustentável e inclusivo; 

h) A NOKIA é hoje uma empresa de referência na área da Cibersegurança, 
pautando-se pelos mais elevados critérios de exigência, e que pretende 
investir em Portugal na criação de competências internas e externas. 

i) A NOKIA tem uma forte presença em Portugal resultante de um 
investimento sustentado no país ao longo dos anos integrando recursos 
altamente qualificados em áreas centrais para a transformação Digital; 

j) A colaboração da NOKIA incidirá em 3 eixos (i) Pessoas, (ii) Empresas e 
(iii) Estado Digital, alinhados com os respetivos catalisadores definidos 
no Plano de Ação para a Transição Digital; 

k) A NOKIA pretende assumir-se como um parceiro-chave no 
desenvolvimento e no alinhamento das competências digitais do país, em 
estreita colaboração designadamente com Instituições de Ensino 
Superior, Estabelecimentos de Ensino, centros de /&D, bem como 
entidades públicas dedicadas à promoção do emprego e da formação 
profissional; 

1) As Partes reconhecem mutuamente que a colaboração de ambas, 
designadamente nos termos do presente Memorando de Entendimento, 
acelerará a capacitação digital de Portugal e dos portugueses, permitindo 
uma maior coesão social, um maior crescimento da economia e uma mais 
acentuada modernização do Estado e do tecido empresarial. 
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É celebrado o presente Memorando de Entendimento que se rege pelas 
seguintes cláusulas: 

PARTEI 

Projeto de Investimento e 
contratação de Recursos Humanos 

Cláusula primeira 
(Projeto de investimento) 

1.1 A NOKIA prevê realizar, a partir do primeiro trimestre de 2021, um 
investimento que visa a criação em Portugal de um Global Business 
Services Centre. 

1.2 O projeto estima-se que possa representar um investimento inicial de até 90 
milhões de euros, por parte da NOKIA, que incidirá em infraestruturas de 
comunicação e na possível contratação de até 300 novos postos de trabalho 
até final de 2022. Esta incorporação de trabalhadores contempla formação 
das equipas nos domínios de Serviços Financeiros tais como Data Science, 
Order Management, Business Process Support, Projects Controlling e 
Procurement. 

1.3 O projeto prevê incluir o desenvolvimento da qualificação profissional 
avançada nas áreas de Logística, Finanças e respetivas atividades de 
formação. Especificamente, pretende-se construir um Hub digital, 
fomentando a digitalização e automatização de processos de negócio 
através da utilização intensa de técnicas de Machine Learning e Inteligência 
Artificial, atraindo os melhores talentos do meio académico e também dos 
ecossistemas de empreendedorismo. 

Cláusula segunda 
(Méritos do Projeto) 

2.1 O Governo procedeu a uma avaliação prévia do projeto e considera o 
investimento como de interesse para a Economia Portuguesa com base nos 
seguintes méritos: 
- Reforço de Portugal como anfitrião de Centros de Competência 

Internacionais; 
- Aumento dos recursos e capacidades de inovação de Portugal nos 

principais mercados tecnológicos mundiais; 
- Criação de um número importante de empregos qualificados; 
- Desenvolvimento de atividades de formação e qualificação profissional; 
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- Colaboração com universidades para o desenvolvimento de atividades 
de pesquisa e desenvolvimento no setor da comunicação. 

2.2 Nos termos do número anterior o Governo considera o projeto como de 
interesse estratégico e, como tal, suscetível de ser elegível para beneficiar 
de apoios disponíveis para projetos desta natureza. 

PARTE li 

Envolvimento no Plano de Ação para a Transição Digital 

Cláusula terceira 
(Capacitação e inclusão digital das pessoas) 

1 . No âmbito do Plano de Ação para a Transição Digital e no sentido de 
colaborar para o aumento da literacia digital dos portugueses, a NOKIA 
compromete-se a desenvolver e/ou consolidar um conjunto de iniciativas, 
de entre as quais se destacam: 

a. Ações de formação e seminários em competências digitais nas 
áreas de automação de processos plataforma digitais e C/oud: 

- Solução E2E da C/oud, conheça a sua Cloud - o porquê, o 
quê e como da solução de Cloud 

- Arquiteturas de Cloud: desafios e beneficias 
- Agilidade, flexibilidade e capacidade necessárias na 

interligação de datacenters em C/ouds privadas e hlbridas 
- Migração de conectividade /egacy em redes 

governamentais 
b. Envolvimento em mestrados e projetos conjuntos com as 

universidades que desenvolvam trabalho nas áreas digitais com o 
intuito de estreitar a relação entre a empresa e a academia. 

c. Promover e criar vagas para programas de estágio para alunos 
das universidades. 

Cláusula quarta 
(Transição digital do tecido empresarial) 

1. Na área da transferência de conhecimento cientifico e tecnológico e com 
vista à transformação digital do tecido empresarial a NOKIA propõe-se 
desenvolver um conjunto de iniciativas que promovem a inovação 
tecnológica, sendo de destacar: 
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a. A colaboração e participação ativa na rede dos Digital lnnovation 
Hubs, mais concretamente na disseminação de conhecimento em 
matérias de Cibersegurança pelas PME, visto ser uma das 
tecnologias centrais da rede; 

b. Odes.envolvimento de ações de formação e partilha de inforQ1ação 
junto das empresas nacionais, bem como serviços de consultoria 
e demonstradores tecnológicos nas temáticas do 5G, 
Cibersegurança e Computação em Nuvem. 

Cláusula quinta 
(Digitalização do Estado) 

1. Com o objetivo de acelerar a transformação digital do Estado e o reforço 
da capacitação dos seus colaboradores, a NOKIA compromete-se a 
desenvolver e/ou consolidar iniciativas tais como: 

a. Cooperar como empresa de referência em projetos de 
modernização da Administração Pública com as suas soluções e 
serviços em diversas áreas tecnológicas, nomeadamente 
Cibersegurança, Computação na Nuvem, comunicações digitais 
críticas e serviços de emergência; 

b. Disponibilizar conteúdos de formação online sobre as áreas 
tecnológicas de colaboração da Administração Pública com 
incidência na transformação digital; 

c. Realizar workshops sobre os diferentes temas de cooperação 
ajustados às necessidades do Estado e ao seu potencial 
produtivo; 

d. Fornecer serviços de consultoria na identificação dos obstáculos 
tecnológicos à transformação digital de Portugal e forma de os 
ultrapassar; 

e. Disponibilizar apoio tecnológico no desenho de soluções para a 
modernização e digitalização da Administração Pública; 

f. Disponibilizar apoio tecnológico à elaboração de um plano de 
evolução de infraestruturas existentes no setor público. 

O Governo considera as iniciativas previstas na Parte li deste Memorando como 
de interesse para a Transição Digital e tenciona promover o desenvolvimento e 
a consolidação das mesmas. 
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PARTE Ili 
Disposições gerais 

Cláusula Sexta 
(Responsabilidade) 

NCKIA 

1. O presente Memorando não vincula jurídica ou financeiramente, qualquer 
uma das Partes. 

2. As Partes reconhecem e aceitam que os compromissos descritos no 
presente Memorando, que integram programas e iniciativas globais da 
NOKIA, se encontram dependentes da disponibilidade dos mesmos e 
estão sujeitos às condições estabelecidas para esses programas e 
iniciativas. 

3. As Partes declaram que na preparação, celebração e execução deste 
Memorando cumpriram e irão cumprir todas as disposições legais 
aplicáveis. 

Cláusula Sétima 
(Confidencialidade) 

Todas as Partes estão sujeitas a obrigações de confidencialidade no contexto 
da execução do presente Memorando, que continuarão após sua rescisão, sem 
prejuízo da possibilidade de divulgação do conteúdo do texto do próprio 
Memorando e respetivos resultados. 

Cláusula Oitava 
(Duração) 

O presente Acordo entrará em vigor na data da sua assinatura e vigorará pelo 
período de 2 anos, a contar da data da sua assinatura, podendo ser revogado 
por uma das Partes, mediante notificação expressa e por escrito. 
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Assinado em Lisboa, a 17 fevereiro 2021, 

Pelo Governo de Portugal 

Nome: Pedro Siza Vieir·..,---,-

Qualidade: Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital 

Pela NOKIA 

Nome: Sérgio Catalão 

Qualidade: Diretor Geral da Nokia Portugal. 

Qualidade: Diretor Financeiro da Nokia Portugal 
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